
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.1M.253/0001-I9

Site: bltpsr/Avww.pedrciras.nu.gov.br/

PORTARIA N' 066/2021 - GP

«NOMEU ENGENHEIRA CIVIL DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são coníèridas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomear a Sra. Rayane Ribeiro Gaivão, inscrita sob o

CPF N" 608275223-63, e RG n" 042259002011-5- SSP-MA, para o Cargo de Provimento

em Comissão de Engenheira Civil, CREA/MA 1117890341/MA, para Acompanhamento,

Controle, Fiscalização dos Serviços de Obras, Engenharia, Arquitetura e Elaboração de

Projetos Base de Engenharia, lotada na Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 15 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUT^-SE.

Pedreiras- 15 dejaneirode2021.

DSSSNTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

EXECUTIVO Ano 9 - Edição N® 257 de 19 de Janeiro de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO vPORTARIA-

PORTARIA N® 065/2021 > GR

"NOMEIA AGENTE DE CONTROLE INTERNO DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear o Sr. Wesley Cruz de Paiva, inscrito sob o CPF N®
609.855.963-50, e RG n® 043790432011-0 SSP-MA, para o Cargo de Provimento em Comissão de
Agente de Controle Interno, lotada na Controladoría, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a
partir de 14 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 14 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

I  SECRETARIA MUNICIPAL DEjNF^ESTRUTURA E URBANISMO - PORTARIA- nomeagão; 66/2ÜZ1í;::Í
PORTARIA N® 066/2021 - GP

"NOMEIA ENGENHEIRA CIVIL DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS
PR/\ZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1® - Nomear a Sra. Rayane Ribeiro Gaivão, inscrita sob o CPF N°
608275223-63, e RG N® 042259002011-5 - SSP-MA, para o Cargo de Provimento em Comissão de
Engenheira Civil, CREA/MA 1117890341/MA, para Acompanhamento, Controle, Fiscalização dos
Serviços de Obras, Engenharia, Arquitetura e Elaboração de Projetos Base de Engenharia, iotada na
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 15 de
janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se
as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras- MA, 15 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal da Pedreiras
CNPJ; 06.184.253/0001-49

vsTMW.pedrelrHs.ma.gov.bf/dfaríooflclal/7íd^78 p
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APÓUCE

DE SEGURO GARANTIA

SEGURADORA

APÚUCEW: 03D692023990775093135700Q
RAMO: 0775 • SEGURO GftRAWHA: SEGURADO • ̂OR PUBUCO
PROPOSTA: 2.128.803

VIgtnol* do loguni a partir du OOh do dia 1U0S/2023 ati 24hs do dia 02/03/2024.

OADDS 00 SEGORADQ
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UF; MACDADE: PEDREIRAS65.725.000

DADOS DO TOMADOR

CPFOUCNPJ; 08.643.644/0001-00NOME; CONSTRUSERVtCE-EMPnEENOUEHTOSECONSTRUCOESlTDA

BIDEREÇO; RODUUneOt - MARGEM DIREITA

CEP; 65.400-000 ODAOE; CODÓ UF; MA

AIRAU CORRfTffiW DE SEGUROS EBEU
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"If Pottencial
II SEGURADORA

APÕUCE

DE SEGURO GARANTIA

APOUCEN^ 0306920239907750931357000

RAMO: 0775 • SE{^RO GARANTIA; SEGURADO - SETOR PUBUCO

PROPOSTA: 2.128.603

CONDIÇÕES CONTRATUAIS

SEGURO GARANTIA • SETOR PÚBLICO

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
PEDREIRAS/MA

1. DEFINIÇÕES Proc.Z^.[Í£Í7 W2022
Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições: Rub — /
1.1. Apólice: documento emilido pela Seguradora, que, em conjunto corii—as Gondfçoey Coi^luals.
representa o contrato de Seguro Garantia;

1.2. Condições Contratuais: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigações e os direitos entre

Segurado e Seguradora;

1.3. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições especificas ou

de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar estas últimas;

1.4. Endosso: documento emitido peia Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da Apólice;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que Indique a possibilidade de caracterização do sinisbo e o inicio

^^a realização de trâmites e/ou verificação de critérios para comprovação da inadimplência;
1.6. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do Inadlmplemento da obrigação coberta

paio seguro ou execução da Obrigação Garantida;

1.7. Objeto Principal: relação Jurídica, contratual ou editallcia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, Independentemente da denominação utilizada;

1.8. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador junto ao Segurado no objeto principal e

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, fornecimento ou prestação de

serviços;

1.9. Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos valores

originalmente previstos para execução da Obrigação Garanüda conforme descritas no frontispício da Apólice, e

que tenha sido provocado pelo inadlmplemento do Tomador;

1.10. Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de conlraprestação pela aceitação do risco, e

que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos cobertos pela

Apólice;

Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Objeto

Principal;

1.13. Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e pode se

limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no fronlispício da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação á Obrigação Garantida;

1.15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro Garantia em

favor do Segurado;

1.16. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Seguradora, conforme indicado no frontíspícío da Apólice.

2. aceítacAo da garantia

2.1. A contratação/alteração da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais

ao exame e aceitação do risco, lendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a sua

aceitação, sem prejuízo de solicitação de documentos complementares, hipótese na qual o prazo será suspenso,

voltando a correr na data da entrega da documentação, conforme disposto na proposta.

2.2. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora deverá comunicar formalmente ao proponente, ao

seu representante legal ou corretor de seguros, a decisão de não aceitação da proposta, com a devida justificativa

POnfNCM. SEGURADORA s/A CCOSOSUSePlUO» <mMBDcauew-GiiiuoMsaDD.aBiagDKMMiiapXlrcMnm.tr S«pi)2l2t-7777loaoaHe7eaa PieksQZdeM
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WMMBDcaUeW-OiiiiUoMSaaD-iOaiatOKMMIiaMIMUcni.tr SDCPI)2l2t-7777l0l0at0e7eaa
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da recusa.

2.3. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo de pl5.-días.. a-aceltação
tácita da proposta. p,oc.££m1/202:Z-

FLS.
3. OBJETO Rub. / -

3.1. Esta Apólice garante a indenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuizos efetivamente

apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplemento do Tomador, exclusivamente com

relação á Obrigação Garantida descrita no frontispído da Apólice.

3.2. Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente Processo

Administraüvo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei n® 14.133/2021, conforme aplicável e
devidamente previstas no Objeto Principal.

4. RISCOS EXCLUÍDOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e/ou Condições

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal, são
riscos expressamente excluídos pela presente Apólice:

I. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fetos de responsabilidade do

Segurado que tenham contribuído da forma determinante para ocorrência do Sinistro;

II. A inadimpièncla de obrigações que não sejam de responsabilidade do Tomador;

III. Obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objeto da presente

Apólice;

IV. Casos fortültos ou de força maior, nos termos do Código Civil;

V. Alteração do devedor da Obrigação Garantida pela Seguradora, sem a prévia anuência da

Seguradora, ainda que decorrente de operações societárias;

VI. Pagamento de verbas ou obrigações trabalhistas e/ou previdenclárias de responsabilidade do

Tomador, salvo quando contratada Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Prevldencláiias;

VII. Prejuizos decorrentes de outras modalidades de Seguro Garantia ou de outros ramos de

seguro, tais como, mas não se limitando, a seguro de riscos de engenharia e de responsabilidade civil,

bem como perdas e danos e lucros cessantes;

VItl. Atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, nacionalização,

destruição ou requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de feto ou de direito, civil ou militar,

bem como todas as outras ações realizadas fora de um contexto de Estado de Direito e, em gerai, todo ou

qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa

agindo ou em ligação com qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo

ou instigar a sua queda, pela perturbação da ordem política e social do país;

iX. Prejuizos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer crimes

praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos, bem como por eventuais prestadores de

serviços agindo em seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos e/ou

geotógícos;

XI. Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

XII. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da Apólice,

bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso, não comunicados à

Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

XIII. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que tenha sido

acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por melo da emissão de

pamNcw.S£GURAoafMS/ACODioasuSEP03aes wiiw«eaBicMAmAr.i)iM*inEC8co.2raifiNaM«ti>eeeaBdUD<Ler s<e;pi)7i]i.m7i9ms)e;en nskia03«ai4

CNPA l1.BtaS3UW)1.T4,A>AKibliigli.1t43/19'C?3IBi9-4IB-luaineut«D-ÍH-USItalaiattiti!eaRW9ijBrmnianuiMDr4WA>lMMBBkiraE:MnrMaaBaUeiiLtiiH»«a(aeo
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Endosso;

XIV. Quaisquer prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidades relacionados a atos ilícitos dolosos

praticados pelo Segurado no âmbito da Obrigação Garantida e/ou atos violadores de normas de

antlcorrupção F>erpetrado8 pelo Tomador, coobrlgados e suas controladas, controladoras, coligadas,
filiadas, filiais e seus respectivos sõclos/aclonlstas, representantes, titulares, funcionários e/ou

prepostos no âmbito da Obrigação Garantida, com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do

Segurado;

XV. Prejuízo decorrente da falta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou autorizações
governamentais necessárias à execução da Obrigação Garantida, decorrente de atos ou fatos

provenientes de órgãos da administração pública, direta, indireta ou fundaclonal;

XVI. Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública, direta,

indireta e/ou fundaclonal, que prejudiquem ou retardem a execução da Obrigação Garantida;

XVII. Vícios de construção ou falha/deficlância ou ausência de/em projetos, estudos, avaliações e

,Mpnálises de natureza técnica referentes ao Objeto Principal, incluindo aqueles havidos em relatórios e

astüdoB de Impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises de .. risco, que sejam de

responsabilidade do Segurado;

XVIII. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos e despesas

emergentes ou quaisquer danos conseqüentes, ou qualquer responsabilidade legal de qualquer

natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os quais tenham contribuído

radiações lonlzantes ou de contaminação por radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de

qualquer resíduo nuclear, resultante da combustão, cisão ou fusão de material nuclear, bem como

qualquer perda, destruição, dano ou responsabilidade legal direta ou Indiretamente causados por,

resultantes de, ou para os quais tenha contribuído material de armas nucleares, ficando, ainda, entendido

que, para fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão

nuclear;

XIX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de mudanças no projeto ou escopo;

XX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomador e aceito pelo Segurado;

XXI. O pagamento ou liberação financeira a maior em benefício do Tomador, promovida pelo

^legurado;
XXII. O Impacto decorrente da Insuficiência ou deficiência de materiais e/ou serviços constantes

do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião da sua contratação:

XXIII. Os custos relativos à execução da Obrigação Garantida não previstos ou não orçados no

projeto executivo;

XXiV. Atos terroristas, conforme definido em legislação específica.

5. VALOR DA GARANTIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para fins de

Indenização em caso de Sinistro coberto.

5.2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Partícuiaras, o Valor da Garantia não sofrerá

atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício da Apólice.

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por maio da emissão de Endosso pela

Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicionai do Tomador.

6. VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser Igual ao prazo de
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vtgSncia da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de forma
distinta.

6.2. No caso de a Proposta de Seguro ser enraminhada posteriormente ao inicio de vigência da Obrigação
Garantida, o Início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta.
6.3. Caso a vigência da Apólice seja Inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora assegurará a
manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados os mesmos critérios técnicos e

financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3,1. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mediante proposta, até o término da

vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como apresentar o

termo de regularidade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE

7.1. A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for realizado

'^elo Tomador, seu representante ou corretor de seguros habilitado, com sua expressa concordância.
7.2. Quando efetuadas alterações na Obrigação Garantida em virtude das quais se fôça neoassária

modificação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legislação especifica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela

Seguradora; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, em situações não abrangidas pelo Item 7.2.1, desde que haja

o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser Imediatamente comunicada pelo Segurado da alteração do Objeto Principal, em

prazo nunca superior à 20 (dias) dias corridos a contar da alteração.

7.3.1. Caso a alteração agrave o risco a, concomltantemente, tenha relação direta com o sinistro,

ou seja, comprovado que o Segurado sitenclou de má-fé, haverá perda de direitos por parte do

Segurado.

7.4. Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da indenização, a Seguradora

'^leverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida pela /^iíce
preyriamente a qualquer modificação desta.

7.5. Se a alteração previamente estabeledda no Objeto Principal não possuir relação direta com a Obrigação

Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

8. EXPECTATIVA. CARACTERtZACÃQ E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por escrito,

imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou ínadimplemento do Objeto Principal capaz da gerar

prejuízo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainda qua o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerar prejuízo.

8.3. A ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa da Sinistro poderá gerar perda do

direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não Intenclonali e impeça a

Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas na Cláusula 9, Itens

11 e Itl.

8.4. O Sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em relação à

Obrigação Garantida pela Apólice.
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8.5. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por melo escrito, à Seguradora, logo
após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que comprovem o inadimplemento
do Tomador, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora.

8,5.1. Para a Comunicação do Sinistro, será necessária a apresentação dos seguintes
documentos básicos;

a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostiJamentos e
aditivos, se houver;

b) Cópia integrai de todos os processos administrativos instaurados em face do Tomador

relacionados ao Objeto Principal, se houver;

c) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadlmplãncia do Tomador e

respectivo trânsito em Julgado;

d) Cópias de atas, notificações, contranotiflcações, documentos, correspondências, inclusive
e<maiis, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;

^  e) Planilha, relatório e/ou correspondências Informando da existência de valores retidos;
f) Planilha, relatório e/ou coirespondênclas Informando os valores dos prejuízos sofridos.

6.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após e entrega d.e todos os documentos

básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta) dias

com'dos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

documentação e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voltando a correr a

partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documento necessário para a Regulação do Sinistro ensejará na correção pela taxa SELÍC ou índice que vier a

substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro dia útil após a

data em que deveria ter ocorrido o pagamento.

8.10. A não formalização da Comunicação do Sinistro tomará sem efeito a Expectativa de Sinistro.

8.11. A Indenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertura para o Sinistro ao longo do

^Processo de Regulação de Sinistro.
J.12. O Processo de Regulação de Sinistro será suspenso no caso de ajuizamento de ação e/ou procedimento

arbitrai que tenha como objeto o Sinistro comunicado e desde que possua pedido de tutela provisória pendente de

julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitrai.

8.12.1. Caso haja Indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será retomado.

9. mitígacAo do risco

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:
I. realizar o acompanhamento e /ou monitoramento do Objeto Principal;

II. atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre Segurado e Tomador, devendo o

Segurado cooperar com as iniciativas propostas pela Seguradora para mitigação do risco;

III. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

10.1. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no Processo

de Regulação de Sinistro, mediante:

I. pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos paia Apóílca em

decorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou
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li. 8 execução da Obrigação Garantida ató sua conclusão, nos mesmos termos e condições
estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e Seguradora.

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos de
créditos do Tomador apurados Junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para
amortização do Valor da Indenização, sem Prejuizo de seu pagamento no prazo devido.
10.3. Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a Seguradora Já tenha dado Inicio ao processo de
execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador junto ao
Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor excedente recebido.

11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

É vedada a utilização de mais de uma Apólice de Seguro Garantia para cobrir a mesma Obrigação Garantida,
salvo no caso de apólices complementares. 1 pícweibasTma

Proc. SO£^/202_2^
12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

""^0 caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada'-uma "delas a Ut?rigação Garanüda
por este seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de forma proporcional ao risco

assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITARIA

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e nas Condições

Particulares, o Segurado perderá o direito à Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

hipóteses:

I. Atos Ilícitos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo praticados pelo Segurado ou ainda

pelo representante, de um ou de outro;

II. O Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratuais ou no frontispiclo da Apólice, quando houver;

III. O Segurado ou seu representante legal fizer declarações Inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de Inadimplência do Tomador ou

que possam influenciar na aceitação da proposta;

IV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescrlclonal

iplicável, após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela Seguradora;

V. Ausência ou Intempestlvldade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula

8.1 das presentes Condições Contratuais, caso Impeça a Seguradora de adotar as medidas de mitigação

do risco previstas na Cláusula 9, Itens 11 e lli;

Vi. Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

Vil. Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as conseqüências do

Sinistro, nos termos do artigo 771 do Código Civil;

VIM. Se for realizada alteração no Contrato Principal sem comunicação à Seguradora na

hipótese da cláusula 7.3.1.

14. EXTINÇÃO DA APÓUCE

14.1. O Seguro Garantia será extinto na ocorrência de um dos seguintes eventos, o que ocorrer primeiro:

quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluídas e houver manifestação expressa do

Segurado neste sentido;

I. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

II. quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia;

III. quando o Objeto Principal for extinto; ou
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IV. quando do término da vigência da Apólice, observados os termos destas Condições Contratuais.
14.2. A extinção antecipada desta Apólice de Seguro Garantia podará ensejar a restituição proporcional do
Prêmio, sem o Prejuízo de disposição diversa em contrato de contragarantia. ' pedreiras/ma "

Proc.

15. DEVOLUÇÃO DE PRÊMtO Fl S.

15.1. Exceto na hipótese de extinção do Seguro Garantia pelo término_de'2vJ9ôocta=«755T5f^^agamanto da
Indenização, caberá a devolução do prêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme disposições a
seguir:

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos
emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

Relação a ser aplicada

sobre a vigência originai % do prêmio

para obtenção do prazo

em dias

Relação a ser aplicada

sobre a vigência originai

para obtenção do prazo

em dias

% do prêmio

15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

195/365

210/365

225/365

240/365

255/365

270/365

285/365

300/365

315/365

330/365

345/365

365/365

15.1.3. Para prazos não previstos na tabela constante do subítem 15.1.2., deverá ser utUizado percentual

comespondente ao prazo imediatamente inferior.

15J!. Os valores devidos a titulo de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que vir a

substitui-lo, a partir da data em que se tomarem exigívels.

152.1. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigívels a partir da data do

recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão eidgívsis a partir da data de recebimento, pela

Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da extinção do risco, ou, se este ocorrer

por inidativa da Seguradora, a partir da date do efetivo cancelamento.

15.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigívels a partir da

data de recebimento do Prêmio,

15.3. Caso as Informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos dados

corretos.
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16. SUB«ROGACAO

16.1. Paga a Indanização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos b privilégios do segurado contra o tomador,
ou contra terceiros cujos atos ou fôtos tenham dado causa ao sinistro.

16.2. É ineficaz quaiquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos a que
se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos iegaimente permitidos
para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direi o de sub-rooacão previsto nesta

cláusula I PEDREi^srwA
Proc. ?J^ í \g7c7Í/202 7,
FLS.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS ZZ/
17.1. Aforma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto.

17.2. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do prêmio nas
datas convencionadas.

17.3. O Valor da Garantia não será reintegrado em caso de pagamento da indenização e/ou eventual reembolso,
pelo Tomador, do valor indenizado.

^7.4. A aceitação do seguro estará sujeita á análise do risco pela Seguradora.
17.5. A contratação e/ou a alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do
risco pela sociedade seguradora.

17.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP.

17.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral- do corretor de seguros e da Seguradora no sítio

eletrônico www.susep.gov.br.

17.8. O registro deste piano na SUSEP não Implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.

17.9. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi

corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br.

17.10. Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.

17.11. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

17.12. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice e/ou Endosso, estando de pleno

acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no presente documento.

17.13. Proteção de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e exclusivamente no limite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações

legais ou regulatórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da
Informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei
13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e
segurança presentes em www.pottencial.com.br e que poderá compartilhar as informações referentes à execução

da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam da relação securitária e de

resseguro.

17.14. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o foro do domicilio do Segurado.
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Texto Cobertura

COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVDENCl

1. OBJETO:

ÍIRAS/MA

PlOC.

FLS.

RijT». __

1.1. Esta Cobertura Adicional garante a Indenização, até o Valor da Garantia, dos valores desembolsados

pelo Segurado, em razão de condenação transitada em julgado em Ação Trabalhista ou

Prevldenciárie, cujo objeto seja a cobrança de obrigações não adimplldas pelo Tomador, com relação

à empregada que prestou serviços em prol do segurado na execução da Obrigação Garantida,

durante a vigâncla da Apólice.

1.2. A presente cobertura é de reembolso, e somente terá efeito para os casos em que o Segurado for

^  condenado de forma subsidiária e que a sentença tenha bansitado em julgado, sendo imprescindível a

comprovação do desembolso por parte do segurado.

1.3. A presente cobertura também terá efeito em razão dos valores desembolsados pelo Segurado, em

virtude de acordos firmados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdencláría, desde que previamente

anuídos pela seguradora e respeitados os requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura

Adicional.

1.4. Para fins de Ações Trabalhistas, a presente cobertura terá efeito, mesmo após o término da vigâncla

da Apólice, visto que a ação poderá ser ajuizada em até 2 (dois] anos do fim do contrato de trabalho

firmado entre o empregado e o Tomador, na fomia artigo 7, XXIX, da Constituição Federai.

2. ACORDOS

2.1. Quando o Segurado tiver intenção de realizar acordo nas ações judiciais alcançadas por esta

cobertura adicional, este deverá encaminhar á seguradora cópia da petição inicial, se ainda não o fez,

^  memória de cálculo simples das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valor a ser acordado.

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no Item 2.1., terá o prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data do último documento necessário para avaliação, para informar ao Segurado seu

parecer quanto à anuência do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta

apresentada.

3. EXPECTATIVA. CARACTERIZAÇÃO E CQMUNICACAO DO SINISTRO:

3.1. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por

escrito, imediatamente após o recebimento de citação/intimação judicial para atuar em Ação

Trabalhista e/ou Previdencláría, enviando cópia da respectiva Petição Inicial.

3.1.1. A Ausência ou Intempestlvidade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda

do direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não Intencional, e

iafflA00iUS/*C(U)lC0 5US£P 03069 HmtfoiapaMnOr-DMdcntnoO.aaiDeOcuMsMpcavidiLccnttr SilC:pi)Z1Z1.7n7 IOHO«Cè7«t8 PiginalOileU
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PEDREIRAS/MA

ir Pottencial
II 'SEGURADORA

APÓUCE

OE SEGURO GARANTIA

APÓUCE N*;

PROPOSTA:

Proc.,

FLS..
Rub.

03(16920239907750931357000

0775 - SEKJRO GARAMIIA: SEGURADO - SETDR PUBUCO

2.126.803

Impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas

na cláusula de Mitigação de Riscos prevista nas Condições Contratuais da Apólice.

3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, peio Segurado, da condenação oriunda de

sentença transitada em juigado.

3.2.1. Para os casos de acordo entabulados na forma da Ciáusuia 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro

restará caracterizado com a homoiogação do acordo e o pagamento, peio Segurado, do vaior

pactuado.

3.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado,' por meio escrito, ã Seguradora,

iogo após o conhecimento de sua caracterização e com os documentos que comprovem a

caracterização, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela seguradora.

^ 3.3.1. Para a comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes dociimentos:

Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostüamentos e aditivos, se

houver;

Cópia integrai da Ação Trabalhista e/ou Previdenciária;

Comprovante de pagamento da condenação;

Documentos comprobatórios de que o Empregado prestou serviços em prol do Segurado na

execução do Objeto Principal;

Termo de homologação do acordo e comprovante de pagamento, se houver.

3.3.2. A não formalização da Comunicação do Sinistro tomará sem efeito a Expectativa do Sinistro.

4. PERDA DE DIREiTO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURiTÀRIA

K .

4.1. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado

perderá o direito â Indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações:

I. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura

Adicional,

li. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso,

for considerado revei, nos termos do artigo S44, parágrafo único da CLT, ou confessar.

lii. Nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere à dano morai e/ou dano

material, assédio morai e/ou sexual e indenizações por acidente do trabalho.

5. ratificacAo

POmHCUL SEQUnAOORA S/A CÚDUQ SUEEP 03069lüUflAOOAA&rACCUIQOSUSEPOSOSO vAiw«a>ndilxom.br-Ouvttiila0600.3001080aiMM>eMtMâ«.a>nir SAC:SI)ÍI2l-77T7iatM6aS7eSB PiglnslldeM
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II - SEGURADORA

APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÔUCE N";

PROPOSTA:

03069202399077509313S7000
0775 • SEGURO GARANTIA: SEGURWO • SETOR PÜBUCO

2.128.603

RatIfIcaiTKe Integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham sido

alteradas pela presente Cobertura Adicional.
PEDREIRAS/MA

Proc.

Rub. J
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ir Pottencial
SEGURADORA

APÓUCE

DE SEGURO GARANTIA

APÚUCE K°:

PROPOSTA:

CONOIÇAO PARTICULAR - ANTICOflflUPÇAO
CONDIÇÕES PARTICULARES

0306920239907750931357000
0775 • SEfiüRO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

2.128.603

1. Não eslão cobertos pela presente Apólice a ocorrência de quaisquer prejuízos,
rescisões e/ou demais penalidades relacionadas a atos ilícitos dolosos e/ou violadores de normas de

anticormpção, perpetrados pelo tomador, coobrígados e suas controladas, controladoras, coligadas,
filiadas, filiais e seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares, funcionários e/ou propostos
no âmbito do contrato garantido e com o conhecimento ou concorrência de atos dolosos do segurado.

1.1 Fica entendido e acordado que caso a inadimplência contratual decorra de atos ilícitos
dolosos e/ou que infrínjam as normas antícorrupção praticados pelo tomador sem concurso ou
conhecimento do Segurado ou no âmbito de contrato distinto, o dever de indenizar persiste.

1.2 A presente cláusula particular encontra-se em perfeita consonância com Carta Circular
Eletrônica n.® 1/2021/DÍR1/SUSEP.
s

PEOREIRA^MA
Proc. íXfWl/202^
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DE SEGURO GARArmA

APÓUCE

PROPOSTA;

clAusula de atuauzaçAo rnancbra, de inauenabiudade e ERREVOSABIUDADE

03069202399077509313S70DO
0775 - SEGURO GARAWT1A: SEGURADO - SETOR PUBÜCO

PEDREIRAS/MA 2.128.803

Pmr. 72022^

FLS.

Rub ^

A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações contidas no contrato original garantido pelo seguro (data de final de vigência da apólice) e a
atualização da Importância Segurada será de acordo com os índices firmados entre o tomador e o

segurado no referido contrato garantido. A atualização financeira ocorrerá de acordo com o previsto no
contrato.

.  ' Íi'l
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Anotação da Responsabilidade Tãcnica - ART ^DCÁ_M A I ART OBRA t SERVIÇOLei n- 6.496, 7 de dezembro de 1977 CRE A-M A mA202306572Íi

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

SUBSTITUIÇÃO à
MA20230656433

1. RMpan»iv«IT4cnlco
RODRIGO SOMES CASANOVA JÚNIOR

TItuk) preli&siotui: ENGENHBRO CML, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO RNP: 1S07744S3S

Rst^lro: 6763HA

Empresa contralada; CONSTRUSERVICE • EMPREEDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTOA

2. Dados do Contrato
Conlralanlo: PREFEÍTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

AVENIDA Avsnlds Rio Bruwo

Complemonlo: Bairn; CEKniO
Cidade: PEDREIRAS UF: MA

ReglBlro: 000000«873JlilA

CPP/CNPJ; <l6.1S4.293n001-4S

111

CEP: 8S72$000

Contrato: 20230484/2023 Celebrado em

Valor R$ OSSO J24.sa Tipo de contra
Açèo insliluclonai: Outro*

3. Dado* da Obrs/Ssívlço

RUA DIVERSOS

Compismonlo;
Cidade: PEDREIRAS

Datadelnldo: 16fl)6a023 f^s&odatO

Finalidade: tnfrasstnitun

Prc^lárto: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Ceiebrsdo em: 18/08/2023

Tipo da contratante: Pesaoa Jurídica da OlraHo Pública

N': SN

Bairro; DIVERSOS

UF: MA CEP: 65725000

navis&o da término: 13/12/2023 Coordenadas Geográlicas; 4.571919,44400972

Cúdigo: 004/2022

4, /vUvIdade Técnica

1B-Execução
49 - Execução de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE
OBRAS DE TERRA >934.1.9 • TERRAPLENAGEM

49 - ExocufAo da obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO >
#42.12 • ASFAlTICA para VIAS URBANAS
49 . Execução de obre > OBRAS HIDRAUUCAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > OE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#S.3.1.7-MEIO-FIO

49 ■ Execução de obre > OBRAS HIDRAUUCAS E RECURSOS HlORiCOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.8.SARJETA

49 ' Execução de obra > OBRAS HIOR/kUUCAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CMS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.8.GALERIA

49 - Execução de obre > OBRAS HIDRAUUCAS E RECURSOS HiDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.1. BOCA DE LOBO

49 ■ Execução da obra > TRANSPORTES > SINAUZAÇAO > DE SINAUZAÇAO > #44.1.1 •
URBANA

49 - Execução de obra > TRANSPCHtTES > SB1M.I2ACA0 > OE SINAUZAÇAO > «44.1.1 •
URBANA

CPF/CNPJ: 00.184453/000149

Quantktade

40.540,74

35.884,63

11,013,58

11,013,56

Unidade

m*

/^>ãi a conclusão das stividadoa técnicas o profissional deva proceder a baixe desta ART

9. Observações —

Prestação de serviços de Implantação ds drenagem profutrda em galerias de concreto armado, pavimentação asfiUca e sinaUoiçéo horizontal a
vatOcal no RasidertciBl Marta Rita no Munic/plo de PedreIres/MA

8. DtelirtçOea
• Dadaro que estou cumprindo as regres de acaaaibllldade prevlslss nas normas técnicas da ABNT, na legislação aspecifica o no decreto n.
5298/2004,

• Cláusula Compromissdtia: QuMquer conflito ou litígio originado do presanle ceniralo. bem come sua Intorpretação ou execução, será reaoNIde por
arbitragem, de acordo com a Lal no, 9407, da 23 de setembro do 1996, por mde do Centro de Mediação o Arbitragem. CMAvIrteulado ao Crea-MA.
noa lermos do respectivo regutamento de etWtragem que. exprots amante, as partas dodaram concordar.

A ■utonUeUoda dula ART Mr v«rtff«*di «mi hn|M://areft'<n«4HoevMm,br/pgHeQ/, com « d>svB; 8YT60
hncnuo «m: Zl/OadOZS H »^2:ES por., Ip: 182.168.100.1 f

WMonoMoOerMma.erQ^

{90)21Ofr«3OO Fkr CWUitMUO
REA-MA
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Anotacfio de Responsabilidade Técnica ART r^DEA_IUIA I ART OBRA / SERVIÇOLein-6.496, de 7 de dezembro de 1977 I n® MA20230657274

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do MaranhSo

,  suBSTrnjiçÃo à
PEDREIRAS/MA MA20230e56433

P\oc.?"Z.\ 1 ffo Ji202

FLS.T.EnUdadedaCluia Rh
SEM INDICACAO DE ENHOADE DE CIASSE .—" ' - ■ i

S.AMinaturu

[Jactara terem verdadebat ss InfonnaçAea edres ROOniOO G0UE8 CASAHOVA AmiOR- CRF: ZITJM.tSt.n

iDcai data PREFEmiRAHUNIClPALDEPEI)R£IRAS.CNPJ:08.iM.2»H01-M

S.Infermaçtea

'AARTévílIda tocnsflUquandoqkAedi.fflediantaapreaeRtBçiodoGompravanledopasamMlaoucantorSncianoaitsdoCreB,

Esta ART 8 Isenta de taxa Registrada em: 2me/2023

A autorCcidad* duls ART peda m varMcada am: htlat:/'qra»maAUBAan.lirlpiAillca/, eem a chavg: aY7a9
brerewe em: 21/002023 H 13:«2£epor: .l(r 162.100.100,1

wiw>.ijaaniAU>tf.bf lalaftijiaaBDBa—niajra.bf

Tal; |e8)210e«M0 FaK caa)2ioe«30o
REA-MA
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«Bf Anotação de Responsabilidade Técnica • ART r*DCA_MA ART OBRA / SERVIÇOLei n- 6.496, de 7 de dezembro de 1977 t A MA MA20230657672

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão peoMi^ãs/ãm

Proc.^jj^3 /202 ̂  INICIAL

1. Responsável Técnico

RAYANE RIBEIRO GALVAO

Titulo profissional; ENGENHEIRA CIVIL

2. Dados do Contraio

Coniratante: PREFEnURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

AVENIDA RIO BRANCO

Comptemenio:

Cidade: PEDREIRAS

Bairro: CENTRO

UF: MA

RNP: 1117690341

Registro: 1117690341 MA

CPF/CNPd: 06.164.253/0001-49

N": 111

CEP; 6S72S000

Coflirato: NSo ospoclflcodo

Valor R$ 6.659.924.50

Ação Institucional: Outros

3. Oados da Obra/Serviço

RUA BAIRRO MARIA RfTA

Complemento:

Cidade: pedreiras

Data de Inicio: 16/06/2023

Celetjrado em;

Tipo da contratante: PessoaJundleadel^reito Público

Previsão de término: 13/12/2023

Finalidade: Ouvo Código: Nio EapecKlca

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

4. Atividade Técnica

18-Fiscalização

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA >
DE OBRAS DE TERRA > 43.3.1.9 - TERRAPLENAQEM

60 • Fiscalização de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMErVTAÇAO
> ÍM.2.1.2 -ASFALTICA PARA VIAS URBANAS

60 • Fiscalização do obra > OBRAS HIORAuLICAS E RECURSOS H&3RICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGBá PARA OBRAS CIVIS >

«5.3.1.7-MEIO-FIO

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIORAULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#S.3.1.e-SARJETA

60 • Fiscalização do obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGBá PARA OBRAS CIVIS >

«5.3.1.6-GALERIA

60 - Fiscalização de obra » OBRAS HIDRÁULICAS E RB:URS0S HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > OE SISTEMAS DE OHB4AGB4 PARA OSR>^ CIVIS >

#5.3.1.1 -BOCA DE LOBO

60 • Fiscalização do cdara > TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > OE SINAUZAÇÃO » «4.9.1.1 -
URBANA

60 • Fiscalização da obra > TRANSPORTES > SINAUZAÇÃO > DE SINAUZAÇÃO > «4.9.1.1 -
URBANA

N°; SN

Bairro: MARIA RITA

UF: MA CEP: 66725000

Coordenadas Oeográflcas: -4.564204, -44.699621

Código: Nio EapecKlcado

CPF/CNPJ: 06.1&4.253/0001-49

Ouanildade Unic

40.540,74

35.864,63

11.013,58

11.013,56

4.000.00

Após a condusãe das atividades técnicas o proSsalortal devo proceder a baixa daaia ART

S. Obsorvaçóes

ART DE FISCAUZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM PROFUNDA EM GALERIAS OE CONCRETO
ARMADO. PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA E SINAUZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL NO RESIDENCIAL MARIA RITA NO MUNICÍPIO DE
PEDREIRASjMA. CONFORME CONTRATO N' 20230484/2023.

6. Declaraçóaa •

• Declaro que estou cumprindo as regras da ecesslbilldade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação espocinca o no desialo n.
5296/2004.

-Cláusula Compromlssórfa:Qualquerconfilto ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no, 9,307, de 23 de setembro de 1996, por melo do Centro do Mediação o Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de aibllragom que, expressamente, as panes decleram concordar.

7. Entidado do Classe

SEM INDICACAO OE ENTIDADE OE CLASSE

AsuienUtidadeilana ARTpodAurvenUcstlaeni: hlt(is://aeaina.<lt3c.com.bnMIica'. com a cnavej tcTCA

ln<piesto«m:2aW2QZ3«s IOXfr.03 por . ipj 193108.100.1

www.cregm&srg.er IalecoftceeoOaeama.orçix

Tet (ee)21l»8300 Fax; |ee)21(»a300
ICREA-MA
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fwBy Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ART OBRA / SERVIÇO
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 Vi»rVtA* I l/n N® MA20230657672

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão—peqreiras/MÃ

Proc. /202_Z- INICIAL
FLS. ̂  ^

B. Assinaturas

Ccdato serem verciadelras as tnlormasOes adirw RAVANE RIBEIRO GALVAO • CPF: S0U7623.63

Local data PREFeiTUHAHUNICIPALOEPEDREinAS-CNPJ:OS.1B4.2S3/OOOm9

9. lnlomia;6es

* A ART é válfda somenls quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou cdnteránda no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$254,69 Registrada em: 23A»/2023 Valor pago: R$254,59 Nosso Número: 630479S913

A sulenUadade desta ART podo sat verWcada eiti^ httpi:'/crea'ma.sltBc.co'n.O"pvOilca', com s chave: tcTCA
Impes» am: 23/06/2023 09 10:49:03 per.. Ip 192.168.100.1

www.oeama.org.b' <alseonoocoaaeania.«gJv

Tel: (96)2100-8300 Ps>: (98)21064300
-MA


